
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

Ofício nº 079/GP/2026
Tangará da Serra/MT, 23 de março de 2026.

À Excelentíssima Sra.
Vereadora SARAH BOTELHO
Câmara Municipal de Tangará da Serra/MT

Assunto:  Requerimento  nº  10/2026  –  INFORMAÇÕES  SOBRE  CARGOS, 
OCUPAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  CRITÉRIOS  DE  ATUAÇÃO  DOS 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

Prezada Senhora,

Com  nossos  cordiais  cumprimentos,  em  atenção  ao  requerimento  em 
epígrafe, encaminhamos em anexo, as informações advindas da Secretaria competente.

Sendo o que se apresenta para o momento,  renovamos votos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal 

1

 Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa - CEP: 78300 - 000  - Tangará da Serra  - Mato Grosso  
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Memorando 3- 5.586/2026

De: Adriano M. - SEMEC-CNL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/03/2026 às 10:52:42

Setores envolvidos:

GAB-SG1, SEMEC, SEMEC-GAB, GAB-PGM-AATAL, SEMEC-CNL

Requerimento Cãmara de Vereadores

 

 Prezado Srº Secretário, 

Segue ofício e anexos em resposta ao requerimento, para conhecimento e posterior assinatura.

Prezado Rogério Silva Santos - GAB-SG1, após assinatura do Srº Secretário, essa será a respósta dessa secretaria.

_

Adriano Minuzzo 

Professor

Anexos:

1_Lei_Complementar_n_356_2026.pdf
2_Relatorio_Quantitativo_de_Cargos_Efetivos_Ocupados.pdf
3_Edital_Complementar_n_004_2026_Concurso_Publico_n_001_2024.pdf
4_Edital_Complementar_n_006_2026_Concurso_Publico_n_001_2024.pdf
5_Relatorio_Quantitativo_de_Cargos_Contrato_Temporario.pdf
6_Relatorio_de_Atribuicao_Professores_Sala_Multifuncional_Ed_Especial_Contrato_Temporario_2026.pdf
INSTRUCAO_NORMATIVA_009_2025_Atribuicao_de_Turmas_e_ou_Aulas_Ano_Letivo_2026.pdf
MATRIZ_AEE_SALAS_MULTIFUNCIONAIS_2026_EDUCACAO_INFANTIL.pdf
MATRIZ_APE_FUNDAMENTAL_2026.pdf
OFICIO_N_033_GS_SEMEC_2026_Resposta_ao_Requerimento_N_10_de_2026_de_autoria_da_vereadora_Sarah_Botelho_.pdf
ORIENTATIVO_001_2026_1__1_.pdf
PLANEJAMENTO_ADITIVO_SEMEC_2026_ADMINISTRADOR.pdf
PLANO_DE_TRABALHO_SEMEC_2026_ADIN.pdf
Relatorio_Prof_Educacao_Especial_Efetivos_e_Contratados.pdf
RESOLUCAO_N_008_CME_2014_Educacao_Especial.pdf
TERMO_DE_FOMENTO_N_01_2026_ADIN.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 006/2026
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2024

CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 
EDITAL N° 001/2024 DE 26/09/2024, ABAIXO RELACIONADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato 
Grosso,VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei; 

CONSIDERANDO  composição do  quadro  de  servidores desta  municipalidade  mediante
exonerações de servidores de provimento efetivo e ampliação do quadro de número de
vagas visando atender a demanda desta municipalidade;

CONSIDERANDO que  a  convocação  visa  a  reposição  do  quadro  de  servidores  desta
municipalidade;

CONSIDERANDO os memorandos n° 5.280/2026, 5.522/2026, 5.496/2026, 4.519/2026 e 
4.139/2026;

CONSIDERANDO  as Leis  2875/2008,  233/2018 e 6420/2024  onde cria  cargos,  e  a  lei
345/2025 e 356/2026 que amplia o número de vagas.

CONVOCA:

    Art.  1º Os  candidatos aprovados/classificados  no  Concurso  Público  Municipal  Edital  nº.

001/2024 de 26/09/2024, conforme resultado final divulgado por meio do  Edital Complementar nº. 010/2025, e n°

017/2025, homologado via Decreto nº. 303/2025 de 03/06/2025 publicado no Diário Oficial do Município de Tangará
da Serra em 03/06/2025 edição nº.  447/2025, e  Decreto 322/2025 de 09/06/2025, publicado no Diário Oficial  do
Município de Tangará da Serra em 09/06/2025 edição n° 452/2025, para que compareçam no Paço Municipal, situado
na Av. Brasil, nº. 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra, nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração/Departamento de Pessoal,  das  08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00,  em até 30 (trinta) dias,

conforme Lei Complementar nº. 006/1994, para posse/exercício a contar da data desta convocação com os

documentos previsto no item 15 do Edital de abertura do concurso e documentos previsto no Anexo I ao VI do

Decreto nº 212/2019 e 287/2019, os candidatos abaixo relacionados:

Auxiliar de Educador Social

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Ana Clara Brito da Silva 93308230810-7 65,00 10 Não

Vigia

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Eduardo do Nascimento Vieira 
Junior

93306196379-9 89,70 13 Não

Agente Administrativo II

Matheus Goncalves Prestes 93318204496-5 72,50 32 Não

Jessica Santos Guimaraes 93318191289-8 72,50 33 Não

Maria Laura Pereira Fróio 93318226240-3 72,50 34 Não

Ajudante de Serviços  Gerais

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Francieli Turcato 93301194169-5 86,40 12 Não

 Avenida     Brasil,     n.º     2.351-N,     Jardim     Europa     -     CEP:     78300     -     000         -     Tangará     da     Serra         -     Mato     Grosso      
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

Ana Paula Bao 93301193729-0 86,40 13 Não

Professor de Educação Especial - 30h

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Jenair Pires dos Santos 93388197558-2 69,00 3 Não

Ana Paula Silva Apolinário 93388225432-2 69,00 4 Não

Evelyne Brun de Almeida 93388198477-8 66,00 5 Não

Cristiana Kagueiama 93388219440-0 64,50 6 Não

Carmen Gonçalves de Menezes 
Santos

93388193401-9 60,00 7 Não

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais 1º ao 5º Ano

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Maria Lúcia Ferreira Santos 93389222745-7 75,00 37 Não

Kelly Cristina da Silva Miranda 93389201176-0 75,00 38 Não

Janaina Dora da Silva 93389204027-1 75,00 39 Não

Cleonice Gonçalves Rocha 93389224860-3 75,00 40 Não

Natali Salermo Farias da Silva 93389225776-0 75,00 41 Não

Patricia Katarine Rosa Miotto 93389230828-0 75,00 42 Não

Anne Rafaela da Silva 93389195020-2 75,00 43 Não

Matias da Silva Felix 93389204347-0 75,00 44 Não

Milene Duarte 93389199357-4 75,00 45 Não

Macilia Tamires Praxedes da Silva 93389218809-4 75,00 46 Não

Sergilaine Fatima de Miranda 93389203294-7 75,00 47 Não

Charles Muller Pereira Cardoso 93389188959-6 75,00 48 Não

Paloma Cardoso de Oliveira 93389214267-4 75,00 49 Não

Maria Marques da Costa 93389199975-4 75,00 50 Não

Flávia Marin da Silva 93389202326-0 75,00 51 Não

Flávio Marcelo Bueno de Castro 93389197277-0 75,00 52 Não

Lucimar do Nascimento Cardoso 93389212638-6 75,00 53 Não

Sirlene Pinheiro 93389193699-0 73,50 54 Não

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais 1º ao 5º Ano PCD

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Weila Rosa da Silva Souza 93389188981-0 69,00 5 Sim

Andrea Mendes da Costa 93389202016-0 69,00 6 Sim

Art. 2º Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos

até as 16h00 do dia 03/04/2026, constantes na  Instrução Normativa n°. 001/SAD/2014,  conforme  Anexos I ao VII,
homologada via Decreto nº 212/2019 e 287/2019 no prazo descrito no artigo 1º deste Edital.

Art. 3º Será desclassificado o candidato que:

 Avenida     Brasil,     n.º     2.351-N,     Jardim     Europa     -     CEP:     78300     -     000         -     Tangará     da     Serra         -     Mato     Grosso      

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

M
AR

C
E

LO
 D

O
S 

S
AN

TO
S 

FE
R

R
O

 e
 V

AN
D

ER
 A

LB
E

R
TO

 M
AS

SO
N

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rra

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

68
34

-0
25

8-
0F

09
-6

7D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

83
4-

02
58

-0
F0

9-
67

D
8

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

a) Não comparecer no período estipulado no Art. 1 e 2º desse edital;

b) Não apresentar a documentação exigida na Instrução Normativa n°. 001/SAD/2014, conforme  Anexos I ao VII,

homologada via Decreto nº 212/2019 e 287/2019;

c) Ocupar outro cargo público inacumulável com o pretendido, e não apresentar ato ou qualquer documento que

comprove o processo de exoneração ou vacância por cargo inacumulável;

d) Tiver sido demitido ou destituído de cargo em comissão pelo prazo mínimo de cinco anos por justa causa;

e) Tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados na

posse;

f) For declarado INAPTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura

Municipal de Tangará da Serra
Art. 4º O candidato  convocado por meio deste Edital  deverá comparecer nas dependências do

Departamento de Pessoal, sala 26, na Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT, até as 16h00 do dia 03/04/2026

para entrega dos documentos,  no Departamento de Pessoal Sala/Secretaria Municipal de Administração do Paço
Municipal da Prefeitura, localizado na Av. Brasil – nº 2350 – N Jd. Europa Tangará da Serra – MT.

 Art. 5º Registra-se, Publique-se e cumpra-se.
                           Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de março do
ano de dois mil e vinte e seis, 49º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

MARCELO DOS SANTOS FERRO
Secretário Municipal de Administração 

                            

                                            PORTARIA Nº 470 DE 03 DE MARÇO DE 2026

O Senhor  Prefeito  Municipal  de  Tangará da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso,  VANDER

ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO  composição do  quadro  de  servidores desta  municipalidade  mediante
exonerações de servidores de provimento efetivo e ampliação do quadro de número de
vagas visando atender a demanda desta municipalidade;

CONSIDERANDO que  a  convocação  visa  a  reposição  do  quadro  de  servidores  desta
municipalidade;

CONSIDERANDO os memorandos n° 5.280/2026, 5.522/2026, 5.496/2026, 4.519/2026 e 
4.139/2026;

CONSIDERANDO  as Leis  2875/2008,  233/2018 e 6420/2024  onde cria  cargos,  e  a  lei
345/2025 e 356/2026 que amplia o número de vagas.

RESOLVE: 

Art.  1º NOMEAR os candidatos convocados por meio do  Edital  Complementar nº. 006/2026,
aprovados/classificados no Concurso Público Municipal  Edital nº. 001/2024 de 26/09/2024, conforme resultado final
divulgado por meio do Edital Complementar nº. nº. 010/2024, e n° 017/2024, homologado via Decreto nº. 303/2025 de
03/06/2025 publicado no Diário Oficial do Município de Tangará da Serra em 03/06/2025 edição nº. 447/2025, e
Decreto 322/2025 de 09/06/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Tangará da Serra em 09/06/2025
edição n° 452/2025, convocados mediante Edital Complementar obedecida à ordem de Classificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

Auxiliar de Educador Social

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Ana Clara Brito da Silva 93308230810-7 65,00 10 Não

Vigia

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Eduardo do Nascimento Vieira
Junior

93306196379-9 89,70 13 Não

Agente Administrativo II

Matheus Goncalves Prestes 93318204496-5 72,50 32 Não

Jessica Santos Guimaraes 93318191289-8 72,50 33 Não

Maria Laura Pereira Fróio 93318226240-3 72,50 34 Não

Ajudante de Serviços  Gerais

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Francieli Turcato 93301194169-5 86,40 12 Não

Ana Paula Bao 93301193729-0 86,40 13 Não

Professor de Educação Especial - 30h

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Jenair Pires dos Santos 93388197558-2 69,00 3 Não

Ana Paula Silva Apolinário 93388225432-2 69,00 4 Não

Evelyne Brun de Almeida 93388198477-8 66,00 5 Não

Cristiana Kagueiama 93388219440-0 64,50 6 Não

Carmen Gonçalves de 
Menezes Santos

93388193401-9 60,00 7 Não

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais 1º ao 5º Ano

Nome Inscrição Nota Final Classificação Final Cota Pessoa com Deficiência

Maria Lúcia Ferreira Santos 93389222745-7 75,00 37 Não

Kelly Cristina da Silva Miranda 93389201176-0 75,00 38 Não

Janaina Dora da Silva 93389204027-1 75,00 39 Não

Cleonice Gonçalves Rocha 93389224860-3 75,00 40 Não

Natali Salermo Farias da Silva 93389225776-0 75,00 41 Não

Patricia Katarine Rosa Miotto 93389230828-0 75,00 42 Não

Anne Rafaela da Silva 93389195020-2 75,00 43 Não

Matias da Silva Felix 93389204347-0 75,00 44 Não

Milene Duarte 93389199357-4 75,00 45 Não

Macilia Tamires Praxedes da 
Silva

93389218809-4 75,00 46 Não

Sergilaine Fatima de Miranda 93389203294-7 75,00 47 Não

Charles Muller Pereira 
Cardoso

93389188959-6 75,00 48 Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

Paloma Cardoso de Oliveira 93389214267-4 75,00 49 Não

Maria Marques da Costa 93389199975-4 75,00 50 Não

Flávia Marin da Silva 93389202326-0 75,00 51 Não

Flávio Marcelo Bueno de 
Castro

93389197277-0 75,00 52 Não

Lucimar do Nascimento 
Cardoso

93389212638-6 75,00 53 Não

Sirlene Pinheiro 93389193699-0 73,50 54 Não

Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais 1º ao 5º Ano PCD

Weila Rosa da Silva Souza 93389188981-0 69,00 5 Sim

Andrea Mendes da Costa 93389202016-0 69,00 6 Sim

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra -se.

Prefeitura Municipal  de Tangará da Serra,  Estado de Mato Grosso,  aos três dias do mês de

março do ano de dois mil e vinte e seis, 49º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal

MARCELO DOS SANTOS FERRO
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N.º 212, DE 29 DE JULHO DE 2019. 

ALTERA  A  REDAÇÃO  DOS  ANEXOS  I,  II,  III,  IV,  V  E  VI  DA
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  –  SRH  N.º  001/2014  –  ADMISSÃO  DE
PESSOAL EM CARGO EFETIVO, APROVADO PELO DECRETO N.º 343,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º, caput,
inciso XLV c.c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam alterados os ANEXOS I, II, III, IV, V e VI, da Instrução Normativa
– SRH n.º 001/2014 – Admissão de Pessoal em Cargo Efetivo, aprovada pelo Decreto n.º 343, de 14
de outubro de 2014, passando a vigorar com as atualizações apresentadas nos novos Anexos, que
fazem parte integrante deste decreto.

                          Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições dos Decretos nºs 098, de 10/04/2015 e 156, de 06/06/2019. 

                           Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e nove
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
AV. BRASIL Nº. 2.350- N JD. EUROPA TANGARÁ DA SERRA-MT CEP. 78.300.000 FONE (065) 3311-4847

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2024 DE 26/09/2024

dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, 43º aniversário de Emancipação Político -
Administrativa.

Prof. Fábio Martins Junqueira
Prefeito Municipal 

 Maria das Graças Souto
Secretária Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afixação em lugar de costume
na data supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 212, DE 29 DE JUNHO DE 2019

ANEXO I  
 Exames exigidos para a Avaliação Médica Pericial de Servidores Efetivos

Nos exames e laudos médicos devem constar o nome completo e o número do CPF do candidato.

Não serão aceitos exames, laudos médicos com rasurados, ilegíveis, que não contenham nome e 
número do registro do profissional declarante e com mais de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
expedição do Edital de Convocação.

I – Para todos os cargos efetivos.

1. Urina;

2. Hemograma completo;

3. Tipagem sanguínea;

4. Protoparasitológico;

5. Reação sorológica de para Lues (VDRL);

6. Glicemia;

7. Gama GT (gama glutamil transferase);

8. Colesterol total e frações HD e LDL;

9. Teste de Hepatite A;

10. Teste rápidos (Hepatites ,B,C );

11. PSA (para homens acima de 40 anos de idade);

12.  Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 anos de idade);

13. Exame Toxicológico ;

14. Eletrocardiograma (E.C.G.) com a Avaliação e Laudo Cardiológico, se patológico 

definir o grau, emitido pelo Profissional Cardiologista;

15. RX de tórax P.A e Perfil e com os laudos correspondentes;

16. Raios X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, 

que devem apresentar laudo de ultrassonografia, gestacional recente). 

17. Avaliação com Laudo de Saúde Física de membros superiores, inferiores e coluna 

vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna 

total), emitido pelo Profissional Ortopedista.

18.  Teste Palográfico e com Laudo e Avaliação Psicológica, emitido pelo Profissional

Psicólogo.

II – Para cargos efetivos cuja 
função seja condução de 

veículos.

1. Exames e atestados do item I;
2. Eletroencefalograma com avaliação neurológica;

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e fundo do olho, laudo e avaliação 
emitido pelo Profissional Oftalmologista;

4. Exame Audiometria Tonal com Avaliação emitido pelo Profissional Fonoaudiólogo. 

III – Para cargos efetivos cuja 

função seja manipulação de 
alimentos e bebidas 

(Nutricionista, 
Ajudante de Serviços Gerais e 

Apoio Administrativo 

1. Exames e atestados do item I;

2. Coprocultura;
3. Bacteriológico de secreção nosofaríngea;

4. Pesquisa de BK no escarro;
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Educacional)

IV – Para os cargos efetivos de 

Professor

1. Exames e atestados do item I;
2. Exame de Laringoscopia de cordas vocais com avaliação e Laudo do Médico 

Otorrinolaringologista;

3. Exame de Audiometria Tonal e Vocal com Avaliação e Laudo emitido pelo 

Profissional Fonoaudiólogo;
4. Exame oftalmológico com acuidade visual e fundo do olho;

5. Avaliação com Laudo de Saúde Mental (emitido por Médico Psiquiatra).

ANEXO II  

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE ORIGINAL E CÓPIA

I – Para todos os cargos 

públicos.

1.1 Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada 

designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra; 

1.2 01 (uma) Foto recente 3x4 (Colorida);

1.3 Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC – Ministério da 

Educação;

1.4 RG;  com a data de emissão inferior a 10 anos
1.5 CPF;

1.6 Situação cadastral junto à Receita Federal;

1.7 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; (Cópia das páginas preenchidas);

1.8 Extrato do PIS/PASEP, expedido pelo Ministério do Trabalho;

1.9 Título de eleitor;

1.10 Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais expedida pela 

Justiça Eleitoral;

1.11 Certidão de Casamento, ou Certidão de Nascimento, ou Sentença Declaratória de União 

Estável;

1.12 Carteira de vacinação atualizada;

1.13  Certidão de Nascimento dos Filhos dependentes ;

1.14 CPF dos filhos dependentes;

1.15  CPF do Cônjuge e CPF dos Pais;;

1.16  Carteira de vacinação dos filhos menores de dois anos de idade;

1.17  Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;

1.18  Certificado de Reservista ou outro Documento de regularidade de situação militar;

1.19 Comprovante de Endereço Atual;(água, luz,telefone ou Iptu) em nome do candidato, ou 
declaração  que o candidato reside no endereço indicado, que deverá estar assinada  pelo
candidato e reconhecido em cartório;

1.20 Conta no Banco BRADESCO;

1.21 Ultima Declaração de Imposto de Renda ;

1.22 Certidão Negativa Criminal e Cível da Justiça Federal dos lugares onde tenha residido 

nos últimos 05 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as instancias de 1º e 2º graus; 
comprovando a existência e inexistência de ações civis e criminais (com trânsito em 
julgado);

1.23 Certidão Criminal e Cível Negativa da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido 

nos últimos 05 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as instancias de 1º e 2º graus; 
comprovando a existência e inexistência de ações civis e criminais (com trânsito em 
julgado);

1.24  Certidão Negativa de débitos: a) Receita Federal;  b) Secretaria de Fazenda do Estado e 

Municipais;

1.25  Declaração da ficha limpa, conforme Anexo III;

1.26  Declaração de grau de parentesco, conforme Anexo IV;

1.27  Declaração de Não Acumulação de Cargos Públicos, conforme Anexo V;

1.28 Cópia do pedido de vacância ou pedido de exoneração devidamente protocolado, caso o 

candidato seja servidor público em outro ente ou órgão do Poder Executivo, Legislativo, 

Judiciário e demais entidades, de todas as esferas, na hipótese de cargo incalculável;

1.29  Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes, 

conforme Anexo VI;

1.30  Declaração de Étnico Racial, conforme Anexo VII;

1.31 Todos os documentos relacionados no Edital de Abertura do Concurso na tabela: 

Cargos / Requisitos Básicos / Vencimentos / Carga Horária Semanal / Vagas.

II - Para os cargos com Profissão 
regulamentada.

2.1 Documentos dos itens 1.1 a 1.29;

2.2 Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe;
2.3 Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo 

administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, 
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etc.);

2.4 Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão  fiscalizador do exercício 

profissional. 

III - Para os cargos de Motoristas 
e Operadores de Máquina.

3.1 Documentos dos itens 1.1 a 1.29;

3.2 Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria D ou E

3.3 Certidão de condutor, emitido pelo Detran, para todos os cargos que exigem CNH.

ANEXO III - 
 DECLARAÇÃO DA FICHA LIMPADECLARAÇÃO DA FICHA LIMPA
EU, _, inscrito no RG n. _, portador do CPF n. _, residente e domiciliado ___, Telefone: ____ DECLARO para os devidos fins do Lei
Complementar nº. 064/1990, alterada pela Lei 135/2010, que minha nomeação para este cargo:
a. ( )  a. (  )  Não configurará infraçãoNão configurará infração nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha nos requisitos de idoneidade que autorizam a contratação de cargos em comissão (Lei da Ficha
Limpa).Limpa).
b.  (   )  b.  (   )  Configurará  infraçãoConfigurará  infração nos  requisitos  de  idoneidade  que  autorizam a  contratação  de  cargos  em comissão  (Lei  da  Ficha nos  requisitos  de  idoneidade que  autorizam a  contratação  de  cargos  em comissão  (Lei  da  Ficha
Limpa).Descrever a situação funcional ___.Limpa).Descrever a situação funcional ___.
DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que
omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita,  com o fim de  prejudicar direito,  criar obrigação ou alterar a  verdade sobre fato juridicamente
relevante.
DECLARO  saber  que  a  ocupação  de  cargo  em  comissão  que  atente  contra  os  requisitos  de  investidura  estampados  na  Lei
Complementar  nº.  064/1990,  alterada  pela  Lei  135/2010,  constitui  ato  de  improbidade  administrativa  (arts.  9/12  da  Lei  n.
8.429/1992).
Tangará da Serra/MT, _de __ de __.
Nome Completo
Fone: ________________________

_____________________________________________________________________________
ANEXO IV 
DECLARAÇÕES DE GRAU DE PARENTESCO (NÃO NEPOTISMO)

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado  ____, 
nº____, complemento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,         DECLARO para os devidos fins do art. 120 da Lei 
Orgânica do Município de Tangará da Serra/MT e Súmula Vinculante 13 do STF, que minha nomeação para este cargo não 
configurará NEPOSTISMO, de modo que:
ATESTO a (IN)EXISTÊNCIA de vínculo de parentesco civil (em linha reta, colateral e/ou por afinidade) de até 3º Grau com os 
seguintes agentes públicos, políticos e servidores:

CARGO SIM NÃO NOME PARENTESCO
Prefeito 
Vice-Prefeito
Secretários Municipais
Vereadores
Diretores de Autarquia
Servidores investidos em Cargo de Chefia
e/ou Assessoramento
Defensores Públicos deste Município
Magistrados deste Município
Promotores Públicos deste Município
Demais servidores efetivos
Servidores Comissionados
Demais servidores Contratados
DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que
omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante.
DECLARO saber que nepotismo constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).

Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______. 
_____________________________________
Nome completo
Fone

_______________________________________________________________________________

ANEXO V 
 Declaração de Acumulação ou Não de Cargo Público
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Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado  ____, 
nº____, complemento__, bairro__, telefone____, cidade___, estado_____,         DECLARO para os devidos fins do artigo n. 37, 
XVI, da Constituição Federal de 1988, que minha nomeação para este cargo:

a. (   ) NÃO CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função  pública.
b. (    ) CONFIGURARÁ acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, pois ocupo outro cargo público 

conforme descrito:
Órgão/Entidade Cargo 

Ocupado
Carga 
horaria

Horário de trabalho, (entrada, saída e intervalo)

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que
omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante.

DECLARO saber que a acumulação ilícita de cargo público constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 
8.429/1992).
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ___________ de ______. 

___________________________________________
Nome completo - Fone 

Tabela de acumulação lícita de cargo, emprego ou função pública conforme art. 37, inciso XVI da CF.

CARGO ACUMULA COM

1 – Professor
a) Professor
b) Cargo técnico ou científico

2 – Cargo privativo de Profissional da Saúde, com
profissão regulamentada.

a) Cargo privativo de Profissional da Saúde, com 
profissão regulamentada.

Obs. Em qualquer caso é necessária a compatibilidade de horários entre os cargos acumulados.

____________________________________________________________________________________________

ANEXO VI - 
Declaração de Bens e Valores do Nomeado e de Seus Dependentes

Eu, ____, brasileiro(a), ____ (estado civil), CI RG nº ____, órgão emissor ____, CPF/MF nº ______, residente e domiciliado  ____,
nº____, complemento__, bairro__, telefone____, cidade___,estado_____,         que doravante passo a integrar o Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra/MT, para os devidos fins do artigo n.  14, § 5º, da Lei Complementar n. 006/1994,
DECLARO:

a. (   ) NÃO POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes.
b. (  ) POSSUIR bens de minha propriedade e/ou de propriedade de meus dependentes, conforme relação abaixo:

Bem Valor

DECLARO ainda que tenho ciência que o crime de falsidade ideológica, do art. 299 do Código Penal pune criminalmente aquele que
omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita,  com o fim de  prejudicar direito,  criar obrigação ou alterar a  verdade sobre fato juridicamente
relevante.
DECLARO saber que realizar falsa declaração de bens constitui ato de improbidade administrativa (arts. 9/12 da Lei n. 8.429/1992).
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, _____de ________ de ______. 

_____________________________
Nome completo

ANEXO VII
Auto Declaração Étnico Racial 

Para os fins do disposto na Lei nº 14.553 de 20 de Abril de 2023, publicado no DOU de 24/04/2023,
que altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar
procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição dos segmentos étnicos e raciais no mercado
de  trabalho,  eu,  ________________________________________________________,  portador(a)  do  documento
oficial  de identificação nº ___________________________, expedido em ____/____/_______, pelo órgão expedidor
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________________________, estando inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Economia sob
o nº ________________________, AUTODECLARO, sob as penas da lei, que sou:

(   ) Branco(a)

(    ) Preto(a)

(   ) Pardo(a)

(    ) Amarelo(a)

(    ) Indígena

 Estando ciente de que em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no art. 299
do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Tangará da Serra - MT, _____ de _______________ de ______.

___________________________________________
Nome completo
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INSTRUÇÃO NORMATIVA   009  /20  25–   SEMEC   

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais e nos  termos da Lei Complementar 
nº 281/2022, da Lei Complementar nº 163/2012, da Lei 
Complementar  nº  232  de  06  de  junho de  2018  e  do 
Decreto nº 565 de novembro de 2023.

Resolve,

Tornar público as normas para Atribuição de Turmas e/ou Aulas para o ano 
letivo de 2025.

Art. 1º A Atribuição de turmas e/ou aulas ocorrerá nas Unidades Escolares Municipais 

no dia 18/12/2025, das 8 horas às 11 horas,  coordenada pela mesma Comissão de Contagem 

de Pontos da Instrução Normativa 006/2025 – SEMEC.

Parágrafo único.  Só poderão ser disponibilizadas para a atribuição, as turmas com 

todas as matrículas já realizadas, conforme o número de alunos estabelecido no  Edital de 
Matrícula 003/2025/SEMEC e no Edital de Matrícula 004/2025/SEMEC ou autorizadas 

pela Comissão Geral de atribuição de turmas e/ou aulas.

Art.  2º Participará  da  atribuição  de  turmas  e/ou  aulas  o(a)  professor(a)  efetivo(a) 

lotado(a) na Unidade Escolar que tenha realizado a contagem de pontos, conforme Instrução 
Normativa 006/2025 – SEMEC - Contagem de Pontos para Atribuição de Turmas e/ou 
Aulas.

Parágrafo único. Em caso de ausência, o professor deverá nomear representante legal 

através de procuração, com firma reconhecida em cartório, ou conforme Art. 3º Lei 13.726 de 

2018. 

Art.  3º  Os professores  que  estão  em readaptação,  que  exerçam função de  Gestão 

Escolar,  Coordenação  Pedagógica,  cedidos  para  outros  órgãos,  cedidos  para  cooperação 

técnica,  integrantes  da equipe da Secretaria  Municipal  de Educação,  integrantes  do NAE, 

atribuirão  turmas  e/ou  aulas  após  os  professores  em  efetivo  exercício  na  sala  de  aula, 

conforme classificação na contagem de pontos.

Parágrafo  único. Para  os  professores  do  Caput  deste  artigo,  que  ficarem 

remanescentes e atribuírem em outra unidade escolar, será assegurada a contagem de pontos 

para o próximo ano letivo (2026), na mesma unidade escolar em que estão lotados atualmente.
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Art.  4º  Não  serão  consideradas  turmas  e/ou  aulas  livres  aquelas  atribuídas  para 

professores  em  readaptação,  que  exerçam  função  de  Gestão  Escolar,  Coordenação 

Pedagógica,  cedidos  para  outros  órgãos,  cedidos  para  cooperação  técnica,  integrantes  da 

equipe da Secretaria Municipal de Educação e integrantes do NAE.

Art. 5º Os professores licenciados em pedagogia que atuam na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental,  só poderão atribuir aulas livres como excedentes,  na 

escola, quando estas evitam parcelar a carga horária da turma de modo que necessite atribuir  

mais  que 02 (dois)  professores na mesma turma,  além dos professores de área específica 

(Educação Física e Inglês).

 

Art.  6º  Os  professores  removidos,  que  atuarão  em  sala  de  aula,  atribuirão  as 

respectivas  turmas  e/ou  aulas  conforme  sua  contagem  de  pontos,  após atribuição  dos 

professores em efetivo exercício na sala de aula, lotados na Unidade Escolar.

Art.  7º  Os professores  de  áreas  do ensino  fundamental  anos  finais,  que  contaram 

pontos  como  professor  pedagogo  e  que  atuarão  em  sala  de  aula, atribuirão  conforme 

contagem de pontos juntamente aos professores em efetivo exercício na sala de aula e os que 

não atuarão em sala, atribuirão conforme o Art. 3º.

Art. 8º Os professores de áreas do ensino fundamental anos finais, que não atuarão em 

sala de aula atribuirão somente após os professores remanescentes que atuarão em sala de 

aula.

Art. 9º Serão atribuídas ao professor da Educação Infantil:

I  –  Efetivo  com  carga  horária  de  20  horas/aulas:  13  horas/aulas  em  sala  e  07 

horas/aulas destinadas à hora atividade (podendo atribuir como excedentes, 7 horas/aulas em 

sala para completar a turma).

II –  Efetivo  com  carga  horária  de  30  horas/aulas:  20  horas/aulas  em  sala  e  10 

horas/aulas destinadas à hora atividade. 

III –  Efetivo  com  carga  horária  de  40  horas/aulas:  27  horas/aulas  em  sala  e  13 

horas/aulas destinadas à hora atividade (podendo atribuir como excedentes, 03 horas/aulas em 

sala). 

Parágrafo único.  Não poderá ser parcelada a carga horária da turma de modo que 

necessite atribuir mais que 02 (dois) professores na mesma turma.

Art. 10. Serão atribuídas ao professor dos Anos Iniciais: 

I  – Efetivo  com  carga  horária  de  20  horas/aulas:  13  horas/aulas  em  sala  e  07 

horas/aulas destinadas à hora atividade (podendo atribuir como excedente, 7 horas/aulas em 

sala para completar a turma quando atribuídas no 1º e 2º ano e 4 horas/aulas em sala para 

completar a turma quando atribuídas no 3º, 4º e 5º ano).
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II –  Efetivo  com  carga  horária  de  30  horas/aulas:  20  horas/aulas  em  sala,  10 

horas/aulas  destinadas  à  hora  atividade  que  atribuir  no  1º  e  2º  ano  não  atribuirá  aulas 

excedentes.

III –    Efetivo  com carga  horária  de  30  horas/aulas:  20  horas/aulas  em  sala,  10 

horas/aulas destinadas à hora atividade (podendo atribuir como excedente 4 ou 7 horas/aulas 

em sala para completar a turma quando atribuídas no 3º, 4º e 5º ano).

IV - Efetivo com carga horária de 40 horas/aulas: 27 horas/aulas em sala e 13 horas 

destinadas à hora atividade, (podendo atribuir 3 horas/aulas em sala quando atribuídas no 1º e 

2º ano).

§ 1º Para as turmas de 1º e 2º anos a atribuição das aulas deverá ser, obrigatoriamente, 

de  acordo  com  a  Matriz  Curricular,  acrescentando-se  02  horas/aulas  por  turma  para 

Intervenção Pedagógica no contraturno, exceto para as escolas de tempo integral e escolas que 

atendem tempo parcial em um único período.

§ 2º Para as turmas de 3º ao 5º ano, a atribuição deverá ser,  obrigatoriamente,  de 

acordo com a Matriz Curricular. 

§ 3º  Não poderá  ser  parcelada a  carga horária  das  turmas de modo que necessite 

atribuir  mais  que  02  (dois)  professores  na  mesma  turma,  além  dos  professores  de  área 

específica (Educação Física e Inglês) nas turmas parciais. 

§ 4º A atribuição de aulas nas Unidades Escolares que ofertam Educação em Tempo 

Integral, deverá seguir os seguintes critérios:

I –  O professor não poderá atribuir a base diversificada primeiramente, se há ainda 

componente curricular da base comum a ser atribuído.  

II – O professor que assumir a base comum em uma turma, poderá atribuir no máximo 

2 componentes curriculares da base diversificada na mesma turma.

III – O professor poderá assumir, nas demais turmas (da base diversificada), somente 

o, ou os mesmos componentes curriculares. 

IV – Nas Unidades Escolares Urbanas de Ensino Fundamental somente poderão ser 

atribuídos os componentes curriculares de “Leitura e Produção de Texto” e de “Educação 

Financeira” da base diversificada.

V – O professor que atribuir aulas nas turmas de 1º e 2º anos não será acrescido 02 

horas/aulas por turma para Intervenção Pedagógica no contraturno.

Art.  11.  A atribuição de  turmas e/ou aulas  deverá  ser  distribuída de  modo que o 

número  de  docentes  da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  da  Unidade  Escolar,  seja 

proporcional por período, sendo 50% no turno matutino e 50% no vespertino, obedecendo à 

classificação da contagem de pontos.

Parágrafo único.  Ao atribuir carga horária menor que 20 horas/aulas, este professor 

deverá observar as turmas já fracionadas, atribuindo exclusivamente nessas. Caso não o faça, 
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o  gestor  que  estiver  coordenando  a  atribuição  deverá  orientar  para  a  correção.  Sendo 

verificado o não atendimento deste requisito, a comissão de atribuição de turmas e/ou aulas da 

Secretaria Municipal de Educação poderá determinar nova atribuição, para que este item seja 

observado em data a ser marcada pela SEMEC.

Art. 12. Ao professor dos Anos Finais do Ensino Fundamental serão atribuídas:

I - 20 horas: 13 horas/aulas em sala e 07 horas/aulas destinadas à hora atividade.

II - 30 horas: 20 horas/aulas em sala e 10 horas destinadas à hora atividade.

III- 40 horas: 27 horas/aulas em sala e 13 horas destinadas à hora atividade.

Parágrafo único. As aulas nos Anos Finais do Ensino Fundamental serão atribuídas 

ao professor conforme cargo de nomeação de concurso ou enquadramento. 

Art. 13.  As Salas de Recursos Multifuncionais serão atribuídas na própria Unidade 

Escolar somente aos professores do cargo da Educação Especial, no dia 18/12/2025.

§ 1º O professor da Sala de Recurso Multifuncional deverá distribuir sua carga horária 

de atendimento nos dois turnos de funcionamento da Unidade Escolar.

§ 2º As aulas excedentes serão atribuídas posteriormente, conforme a necessidade da 

escola, pela coordenadora da Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação, com 

autorização do Secretário Municipal de Educação.

Art.  14. As  aulas  excedentes  para  professores  em  sala  de  aula,  serão  atribuídas 

conforme  necessidade  de  complementação  da  carga  horária  da  turma,  com  anuência  da 

Comissão Geral de Atribuição de turmas e/ou aulas. 

Art.  15. Na  atribuição  de  horas/aulas  excedentes  serão  acrescidos 33,33%  de 

horas/aulas destinadas à hora atividade, conforme quadro abaixo:

Número de horas/aulas 

excedentes em sala

Número de horas aulas 

atividades

Total de horas aulas 

excedentes

01 00 01

02 00 02

03 01 04

04 01 05

05 02 07

06 02 08

07 02 09

08 03 11

09 03 12

10 03 13

11 03 14

12 04 16
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13 04 17

14 05 19

15 05 20

16 05 21

17 06 23

18 06 24

19 06 25

20 07 27

21 07 28

22 07 29

23 08 31

24 08 32

25 08 33

26 09 35

27 09 36

§ 1º As horas atividades correspondem a 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por cento) 

da jornada de trabalho do professor serão acompanhadas pela Coordenação Pedagógica e cumpridas 

conforme o quadro a seguir:

Carga horária Distribuição

40%

Na Unidade Escolar, para:

 Preparação  do  trabalho  pedagógico,  compreendido  como  tempo  para  a 

elaboração de plano de curso, de plano de aula, da escolha dos meios necessários 

para execução das aulas;

 Atendimento fixo semanal de pais ou responsáveis;

 Horário fixo semanal para planejamento com o coordenador pedagógico; 

 Avaliação  do  trabalho  didático,  compreendido  como  tempo  para  propor  e 

executar tarefas de recuperação da aprendizagem escolar de alunos;

 Reuniões e estudos de casos dos professores com a coordenação da escola 

e/ou com a coordenação da educação especial. 

60%

De forma remota e/ou em outros espaços, para:

 Preparação do trabalho pedagógico, compreendido como tempo para a 

elaboração de  plano de  curso,  de  plano de  aula,  da  escolha  dos  meios 

necessários para execução das aulas;

 Formação  continuada  conforme  Instrução  Normativa  encaminhada  pela 

SEMEC;

 Aperfeiçoamento  profissional,  em  conformidade  com  as  diretrizes  e 

parâmetros  da  política  educacional  do  Município  e  com  o  Projeto  Político 

Pedagógico do Centro Municipal de Ensino;

 Reuniões pedagógicas;

 Articulação com a comunidade escolar.
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§ 2º  O professor lotado em mais de uma Unidade Escolar deverá cumprir as horas-

atividade proporcionalmente à carga horária atribuída nessas. 

§ 3º  O cumprimento das  horas-atividade deverá  seguir  as  orientações  da  proposta 

pedagógica e da gestão de cada Unidade Escolar. 

Art. 16. Após a Atribuição de turmas e/ou aulas que ocorrerá no dia 18/12/2025,  dois 

membros da comissão de atribuição da Unidade Escolar deverão entregar as atas de atribuição 

na Secretaria Municipal de Educação, conforme cronograma do Anexo II.

Art. 17. Após a atribuição de turmas e/ou aulas nas Unidades Escolares, a Secretaria 

Municipal de Educação atribuirá aulas através de links e cronograma em anexo aos:

I – Professores remanescentes conforme cronograma em anexo.

II – Professores que não contaram pontos ou estão retornando de licença para interesse 

particular, no dia 22/01/2026. 
III - Professores do Estado em Cooperação Técnica, no dia 22/01/2026.

Art. 18. Após a atribuição de turmas e/ou aulas não será permitida qualquer alteração 

no quadro de aulas pela Unidade Escolar sob pena de medidas administrativas e nulidade das 

alterações realizadas.

Parágrafo Único. Se criadas turmas após a atribuição, o professor remanescente da 

unidade escolar, poderá atribuir nestas.

Art. 19.  A Secretaria Municipal de Educação poderá, com a anuência do professor, 

alterar a atribuição de aulas, assim como atribuir horas-aula excedentes previsto neste, para 

professores de área específica ou afins, em caso de necessidade de atendimento de turmas 

com falta de professor por motivo de força maior, resguardando assim o direito do aluno ao 

cumprimento das horas-aula e calendário letivo. 

Art. 20.  Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas junto à Comissão Municipal de 

Atribuição de turmas e/ou aulas da Secretaria Municipal de Educação.

Art.  21. Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  especificamente  a  Instrução 

Normativa nº 001/2025/SEMEC.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra-MT,  12 de Dezembro de 2025.

Prof. Vagner Constantino Guimarães
Secretário Municipal de Educação 
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Anexo II

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO DAS ESCOLAS - ENTREGA DAS ATAS DE 
ATRIBUIÇÃO

DATA: 18 e 19/12/2025

DATA PERÍODO HORÁRIO CME

18/12/2025 Vespertino

13h30min

CME Atacílio de Souza

CME Cecília Maria de Barcellos

CME Laura Vieira de Souza

14h
CME Gentila Susin Muraro

CME Mariquinha Tavares

14h30min

CME Futuro Brilhante

CME Irmã Maris Stella

CME Dona Nena

15h
CME Iracema Casagrande

CME Jesu Pimenta de Souza

15h30min

CME João Maria Nascimento Filho

CME Leonardo Cézar Vendrame

CME Fábio Diniz Junqueira

16h
CME Silvio Paternez

CME Sebastião Rodrigues

16h30min

CME Maria Arlene

CME Tia Lina

CME Joana D’Arc

19/12/2025 Matutino

07h30min

CME Tânia Arantes

CME Ayrton Senna

CME Décio Burali

08h
CME Cecília Capucho

CME Antenor Soares

08h30min
CME  Luiz Simões Matias

CME José Nodari
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CME Fausto Eugênio Masson

09h
CME Dom Bosco

CME Ernesto Che Guevara

09h30min

CME Jucileide Praxedes

CME Edivânia Tavares

CME Diva Martins Junqueira

10h
CME Marechal Cândido Rondon

CMAE Ulisses Guimarães 

10h30min
CMEE Isoldi Storck

CME Chapadão do Rio Verde
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Anexo I

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS

DATA HORÁRIO DESCRIÇÃO ATUAÇÃO LINK

19/12/2025 13h30min

Professores 

Remanescentes 

e que não 

contaram 

pontos

Pedagogia
https://meet.google.com/rtj-xjxg-

cxy

Língua 

Portuguesa

https://meet.google.com/nad-wnfq-

tag

Educação 

Física

https://meet.google.com/zqa-gadz-

qse

22/01/2026 09h

Professores 

Remanescentes 

e que não 

contaram 

pontos

Matemática

Sala 33 – Departamento 

Pedagógico

(Presencial)

História

Geografia

Ciências da 

Natureza

Arte

Professores retornando de 

licença por interesse particular 

e em Cooperação Técnica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Av. Brasil, 2350-N, Jardlm Europa - СЕР 78.300 000 - Fone 065 3311 4800 ramal 4933

e-mall: educacao.especlal@edu.tangaradaserra.mt.gov.br

EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

MATRIZ CURRICULAR – EDUCAÇÃO ESPECIAL – 2026

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO –AЕЕ

SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS NOS CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Componentes Curriculares

Desenvolvimento de funções cognitivas/Desenvolvimento de vida

autônoma

Ensino do uso da comunicação alternativa e aumentativa (CAA)

Semanal Anual

01 40

01

Total: 02 horas

40

80 horas

N° DE SEMANAS ANUAIS: 40 SEMANAS

N° DE DIAS LETIVOS SEMANAIS: 02 DIAS, sendo 60 a 120 minutos conforme avaliação da

professora do AEE.

OBS: O Atendimento Educacional Especializado - AEE será desenvolvido nos Centros Municipais
de Ensino com oferta nas Salas de Recursos Multifuncionais no contraturno.

Alunos em Matrícula Compulsória (APAE e Rede Municipal) terão atendimento na Sala Multifuncional

1 vez por semana. Os horários de atendimento não podem ser no mesmo horário do atendimento na
APAE.

Eura Municipal de Tangará da Serra..

Cretaria Municipal de Educação
elho Municipal de Educação (CME)

APROVADO

09112 12.025

Presidente

1

Digitalizado com CamScanner
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - СEP 78.300 000 - Fone 065 3311 4800 ramal 4933
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EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

MATRIZ CURRICULAR – ANO LETIVO – 2026

SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS NOS CENTROS MUNICIPAIS

DE ENSINO

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO FUNDAMENTAL

Componentes Curriculares Semanal Anual

Total

Atividade Complementar / ou

Suplementar/Apoio Educacional

OBS: No Ensino Fundamental cada atendimento terá duração de 60 A 120 minutos.

02 80

02 80

N° DE SEMANAS ANUAIS: 40 SEMANAS

N° DE DIAS LETIVOS SEMANAIS: 01 DIA, sendo de 60 á 120 minutos conforme avaliação da

professora do AEE.

OBS: O Apoio Educacional será desenvolvido nas Salas de Recursos Multifuncionais no contraturno

e atenderá os educandos com Dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH)

ou outro transtorno de aprendizagem, conforme Lei n°14.254, de 30 de Novembro de 2021.

O Apoio Educacional será desenvolvido na perspectiva da educação inclusiva, observando os objetivos
e as diretrizes da política educacional, atendendo o disposto na legislação que assegura o acesso de

todos a um sistema educacional inclusivo.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Educação (CМЕ)

APROVADe

thinl
Presidente

1

Digitalizado com CamScanner
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete do Secretário

  

                                 Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4800
e-mail: semec@tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra- Mato Grosso

OFÍCIO Nº 033/GS/SEMEC/2026

Tangará da Serra, 16 de Março de 2026

De: Secretaria Municipal de Educação SEMEC –   Vagner Constantino Guimarães  

Secretário Municipal de Educação 

Para: Câmara Municipal de Vereadores de Tangará da Serra - MT 

Ao Vereadora Sarah Botelho

Assunto: Resposta ao Requerimento Nº 10 de 2026 da Câmara Municipal de Vereadores. 

Ilustríssima Vereadora,

Cumprimentando-a cordialmente e em resposta ao Requerimento Nº 10 de 20266 da 

Câmara Municipal de Vereadores que solicita informações sobre cargos, ocupação, planejamento e 

critérios de atuação dos professores de Educação Especial, vimos informar que:

1. Sobre o quantitativo oficial de cargos:

a)  Qual  é  o  número  total  de  cargos/vagas  oficialmente  existentes  no  quadro  do 

Município para Professor de Educação Especial?

R. A Lei Complementar n.° 356 de 25 de fevereiro de 2026, a qual altera a Lei 

Complementar n.° 183/2013, ampliou de 22 para 27 o número de vagas para o cargo em provimento 

efetivo de Professor de Educação Especial – 30h, portanto, atualmente o quadro do município conta 

com o total de 28 vagas, sendo 27 vagas para o cargo efetivo 920 – Professor de Educação Especial – 

30 horas e 01 vaga para o cargo efetivo em extinção 922 – Professor de Educação Especial – 40 

horas.

b) Informar se tais cargos estão previstos em lei específica, indicando a legislação 
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Tangará da Serra- Mato Grosso

correspondente?

R. A estruturação do Quadro de Vagas de Servidores Efetivos nos Termos da  Lei 

Complementar n.° 163/2012, incluindo os cargos de 920 – Professor de Educação Especial – 30 horas 

e 922 – Professor de Educação Especial – 40 horas é regida pela Lei Complementar n.° 183 de 22 de 

Agosto de 2013 e suas atualizações.

2. Sobre a ocupação atual das vagas:

a) Quantas dessas vagas estão atualmente ocupadas por profissionais convocados por 

meio do concurso público específico para Professor de Educação Especial?

R. Atualmente, de acordo com o relatório expedido através do Sistema de Pessoal 

Centi em anexo, do total de 28 vagas previstas em lei, 22 vagas estão preenchidas por profissionais  

que ingressaram através de Concurso Público. Para as demais 6 vagas livres, houve a convocação 

através do Edital Complementar n.° 004/2026 e Edital Complementar n.° 006/2026  dos candidatos 

classificados através do Concurso Público n.° 001/2024.

b) Quantas vagas estão ocupadas por professores efetivos de outras áreas, que embora 

possuam especialização em Educação Especial,  não ingressaram por concurso específico para esse 

cargo?

R. Nenhum outro profissional esta ocupando estas vagas destinadas aos professores 

da Educação Especial na atuação da docência, sem as devidas titulações, em sala de recursos ou no 

CME Isold Stork. 

c) Quantas vagas estão ocupadas por profissionais contratados por processo seletivo?

R. O  cargo  existente  para  contratação  em  caráter  temporário  de  excepcional 

interesse  público  corresponde  ao  801  –  Professor  Sala  Multifuncional/Ed.  Especial  –  Zona 
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Urbana/Rural criado pela Lei Complementar n.° 159. Conforme previsto pela Lei Complementar n.° 

254/2021, o cargo 801 – Professor Sala Multifuncional/Ed. Especial – Zona Urbana/Rural dispõe do 

total  de  11  vagas,  das  quais,  07  foram ocupadas  por  candidatos  admitidos  através  do  Processo 

Seletivo n.º 001/2025.

3. Sobre contratações temporárias (processo seletivo):

a)  Especificar  em quais  situações  a  vaga  decorre  de  afastamento  do  titular  para 

exercício de função de coordenação ou cargo de gestão, esclarecendo se  nesses casos o afastamento 

gera vacância temporária e a necessidade de contratação substitutiva?

R. As  vagas  ofertadas  para  contratação  por  tempo  determinado  destinam-se, 

primordialmente, à substituição de servidores efetivos afastados nos termos estatutários. Em relação 

ao  cargo  801  –  Professor  Sala  Multifuncional/Ed.  Especial  Zona  Urbana/Rural,  a  Secretaria 

Municipal de Educação prioriza atualmente duas frentes: a substituição de profissionais afastados e o 

suprimento  de  aulas  livres  para  concurso.  Esta  última  ocorre  em  caráter  transitório,  visando 

assegurar  a  continuidade  dos  serviços  enquanto  tramitam  os  procedimentos  de  admissão  dos 

candidatos classificados através do Concurso Público n.º 001/2024, conforme detalhado no Relatório 

de Atribuição de Aulas em anexo.

4. Sobre redimensionamento e critérios de atuação:

a) Existe atualmente algum sistema, protocolo ou normativa interna que regulamente 

o redimensionamento dos Professores de Educação Especial na rede municipal?

R. Sim. A atuação e organização dos Professores de Educação Especial encontram-

se regulamentadas por meio dos seguintes instrumentos normativos e orientativos internos:

 Resolução Municipal  nº  08/12/  CME – Estabelece  normas  para  a  oferta  de 

Educação Especial no Sistema Municipal de Ensino de Tangará da Serra – MT.
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  Orientativo EEI nº 01/2026 – Sala de Recursos Multifuncional (AEE);

 Instrução Normativa 009/2025 – SEMEC.

b) Quais são os critérios adotados para definir:

– a quantidade de alunos atendidos por profissional;

Conforme estabelecido no Orientativo EEI nº 01/2026:

Cada  turma  de  AEE  poderá  atender  de  01  (um)  a  05  (cinco)  estudantes,  após 

avaliação da demanda e verificação do espaço físico. Sendo que o atendimento ocorre no contra turno 

escolar,  cada  sessão  tem duração  mínima  de  01  hora  e  máxima  de  02  horas,  e  a  definição  da 

quantidade  de  estudantes  por  profissional  considera:  Grau  de  comprometimento  funcional; 

Necessidade de apoio individualizado.

– o atendimento individualizado ou em pequenos grupos;

O  atendimento  pode  ocorrer:  Individualmente,  quando  a  avaliação  pedagógica 

indicar necessidade de intervenção intensiva e específica ou em pequenos grupos (até 05 estudantes), 

quando houver compatibilidade de objetivos pedagógicos e nível de desenvolvimento. Essa decisão é 

fundamentada no PAEE.

– a distribuição dos profissionais entre as unidades escolares?

Segue anexo Instrução Normativa 009/2025 – SEMEC.

c) Encaminhar, se houver cópia do protocolo, instrução normativa ou documento que 

discipline esse regramento?

Segue anexo:
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Secretaria Municipal de Educação
Gabinete do Secretário

  

                                 Av. Brasil, 2350-N, Jardim Europa - CEP 78 300 000 - Fone 065 3311-4800
e-mail: semec@tangaradaserra.mt.gov.br

Tangará da Serra- Mato Grosso

Resolução Municipal nº 08/12/ CME – Estabelece normas para a oferta de Educação 

Especial no Sistema Municipal de Ensino de Tangará da Serra – MT.

Orientativo EEI nº 01/2026 – Sala de Recursos Multifuncional (AEE);

Matriz Curricular - Educação Especial 2026

5. Sobre planejamento e ampliação do atendimento:

Cumpre ressaltar que, em linha cronológica posterior à elaboração do requerimento 

de 06 de fevereiro de 2026, o planejamento para a expansão do quadro de Professores de Educação 

Especial  –  30h  foi  devidamente  materializado.  Tal  medida  consolidou-se  por  meio  da  Lei 

Complementar nº 356, de 25 de fevereiro de 2026, que ampliou de 22 para 27 o número de vagas para  

o referido cargo de provimento efetivo.

Por fim, informamos que os Professores de Educação Especial desempenham suas 

atividades não apenas no CMEE Professora Isoldi Storck, mas também nos demais centros municipais 

de ensino, de modo a suprir as demandas pedagógicas da rede, conforme relatório extraído para o 

cargo em anexo.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para mais informações.

_____________________________________________________

                     Vagner Constantino Guimarães 

               Secretário Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

ORIENTATIVO EEI N°01/2026

  ORIENTATIVO PARA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAL
 ANO LETIVO 2026

Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

Ensino Fundamental 

Considerando que o público da Educação Especial, são os estudantes que apresentam: 

I. Deficiência: Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, que, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas; 

II.  Transtorno do Espectro Autista (TEA):  Considera-se pessoa com Transtorno do 

Espectro  Autista  (TEA)  aquela  que  apresenta  alterações  no  desenvolvimento 

neuropsicomotor  notadamente:  com  deficiência  persistente  e  significativa  da 

comunicação verbal e não verbal e da interação social, ausência de reciprocidade social; 

falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento 

e/ou  padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,  interesses  e  atividades, 

manifestados  por  comportamentos  motores  ou  verbais  estereotipados  ou  por 

comportamentos  sensoriais  incomuns;  excessiva  aderência  a  rotinas  e  padrões  de 

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos;  

III. Altas Habilidades ou Superdotação: Considera-se pessoa com Altas Habilidades ou 

Superdotação aquela que demonstra potencial elevado em qualquer uma das seguintes 

áreas, isoladas ou combinadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotora e artes, 

além de apresentar grande criatividade, envolvimento na aprendizagem e realização de 

tarefas em áreas de seu interesse. 

Ressalta-se que:

 A  oferta  do  Atendimento  Educacional  Especializado  em  Sala  de  Recursos 

Multifuncional é obrigatória a todos os estudantes público-alvo da educação especial, 

no contraturno de sua escolarização, e vedada aos estudantes que não são público da 

educação especial. (Art. nº 43, Resolução normativa nº 010/2023/CEE-MT) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

 O atendimento em sala de recursos multifuncional deverá ser ofertado, prioritariamente, 

na  própria  escola  ou  em outra  escola  de  ensino  comum,  observando  o  acesso  e 

conveniência  pedagógica  para  o  estudante.  (Art.  nº  41,  Resolução  normativa  nº 

010/2023/CEE-MT). 

 A elaboração e a execução do plano de AEE são de competência dos professores que 

atuam na sala de recursos multifuncionais ou centros de AEE, em articulação com os 

demais professores do ensino regular, com a participação das famílias e em interface 

com  os  demais  serviços  setoriais  da  saúde,  da  assistência  social,  entre  outros 

necessários ao atendimento. (Art. nº 09, Resolução nº04/2009/CEB-CNE). 

PARÂMETROS PARA O AEE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

I. Em observância ao que foi disposto acima e considerando a matriz curricular aprovada pelo 

Conselho Municipal de Educação de Tangará da Serra – MT (Em anexo), o Atendimento 

Educacional Especializado (AEE) no ensino fundamental deverá considerar as necessidades 

da criança e os componentes curriculares disponíveis na Matriz curricular, sendo realizado 

por no mínimo 2h e no máximo 4h semanais; 

II. Poderão ser atendidos de 1 (um) a 05 (cinco) estudantes a cada turma, após avaliação e 

comprovação da demanda e espaço físico; 

III. O atendimento poderá ser individual ou em pequenos grupos, com duração mínima de 01 

(uma) hora e máximo de 02 (duas) horas. Poderá ocorrer uma ou duas vezes por semana, 

conforme a necessidade individual do aluno, definida após a avaliação inicial do professor 

da SRM;

IV. Alunos em Matrícula Compulsória (APAE e Rede Municipal) terão atendimentos na Sala 

Multifuncional 1 (uma) vez por semana. Os horários de atendimentos não podem ser no 

mesmo horário do atendimento na APAE ou outros atendimentos que a criança possa estar 

inserida; 

V.  É  de  competência  dos  professores  que  atuam nas  salas  de  recursos  multifuncionais  a 

elaboração e execução do Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE) que 

identifique as necessidades educacionais do estudante e que defina os recursos a serem 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

utilizados,  as  atividades  a  serem  desenvolvidas  e  o  cronograma  de  atendimento,  em 

articulação com o planejamento pedagógico do professor da classe comum do estudante; 

VI.  É  responsabilidade  do  professor  da  sala  multifuncional  organizar  e  elaborar  os 

horários/turmas  de  acordo  com as  necessidades  de  atendimento  dos  alunos  que  serão 

atendidos. Além disso, deve disponibilizar esses horários para a Coordenação da Educação 

Especial, coordenação do Centro e secretaria escolar. O secretário escolar ficará responsável 

pelo lançamento das turmas no sistema. 

PARÂMETROS PARA O APE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

I. O apoio educacional será desenvolvido nas Salas de Recursos Multifuncional no contraturno 

e atenderá educandos com Dislexia, Transtornos de Deficit de Atenção e Hiperatividade 

(TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem, conforme Lei nº 14,254, de 30 de novembro 

de 2021; 

II. O apoio educacional será desenvolvido na perspectiva da educação inclusiva, observando 

os objetivos e as diretrizes da política educacional o disposto na legislação que assegura o 

acesso de todos a um sistema educacional inclusivo; 

III. Em observância ao que foi disposto acima e considerando a matriz curricular aprovada 

pelo  Conselho  Municipal  de  Tangará  da  Serra  –  MT  (em  anexo),  o  atendimento 

educacional especializado no ensino fundamental deverá considerar as necessidades da 

criança e os componentes curriculares disponíveis na Matriz curricular, sendo realizado 

por no mínimo 1h até 2h semanais; 

IV.Realizar diálogo sempre que necessário com a família ou responsável, afim de considerar 

terapias externas já realizadas pela criança; 

V. Poderão ser atendidos de 1 (um) a 05 (cinco) estudantes a cada turma, após avaliação e 

comprovação da demanda e espaço físico; 

VI.É de competência dos professores que atuam nas salas de recursos multifuncionais a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS
COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSIVA

elaboração e execução do Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE) que 

identifique as necessidades educacionais do estudante e que defina os recursos a serem 

utilizados, as atividades a serem desenvolvidas e o cronograma de atendimento; 

VII. O professor da Sala de Recursos Multifuncional deve solicitar a autorização da família 

quanto  ao  atendimento  educacional  especializado.  No  Termo de  consentimento  devem 

constar o dia e horário no qual criança será atendida e deverá ser assinado pelos pais ou 

responsáveis; 

VIII.  É  responsabilidade  do  professor  da  sala  multifuncional  organizar  e  elaborar  os 

horários/turmas de acordo com as necessidades de atendimento dos alunos que serão 

atendidos. Além disso, deve disponibilizar esses horários para a Coordenação da Educação 

Especial,  coordenação  do  Centro  e  secretaria  escolar.  O  secretário  escolar  ficará 

responsável pelo lançamento das turmas no sistema. 

Tangará da Serra – MT, 02 de fevereiro de 2026. 

SILVANÉCIA GONÇALVES CARVALHO 
Coordenação da Educação Especial

CATIANE SCOTINI DO NASCIMENTO 
Coordenação da Educação Especial

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS  DIVERSIDADES INTELECTUAIS

TANGARA  DA SERRA M
CNP

PLANO DE TRABALНО

SEMEC - Secretaria Municipal de Educação -

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra - MT

2026
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ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

RA DA SERRA-MT

CNPJ. 49.117 103/0001-25
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Razão social ASSOCIAÇÃO DAS DIVERSIDADES
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Fundação
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Dados Bancários
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Endereço da OSC
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da

INTELECTUAIS DE TANGARÁ DA SERRA/MT

ADIN TANGARÁ DA SERRA

01 de novembro de 2022
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Banco SIСООВ 756- Agência 3325 Conta Corrente 272.954-7

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

CPF.: 206.245.811-87

Servidor Público Aposentado
End. Rua José Mariano (15-A), 578-N, Jardin Tanaka - Tangará da Serra/MT-
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ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

TANGARA DA SERRA-M

CNPJ: 49.117 103/0001-25

1. CARACTERIZAÇÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civil)

A ADIN foi fundada em Assembleia realizada em 01 de novembro 2022, na cidade de Tangará da

Serra/MT. É uma sociedade civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social,
educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte,

cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, com
duração indeterminada, tendo sede na Rua José Florêncio Godrin (15), 53-S, Centro, 78.300-089,

Tangará da Serra/MT.

O principal objetivo da ADIN é promover e articular ações na defesa dos direitos das crianças de
famílias de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social, com neurodiversidades, para a

melhoria de suas vidas e dos serviços ofertados a elas e, outros citados no art. 4º do Estatuto Social.

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

A ADIN tem desempenhado um papel essencial no atendimento especializado de crianças

neurodiversas no município de Tangará da Serra, contribuindo diretamente para a inclusão escolar

e o fortalecimento das políticas educacionais. Atualmente, a associação atende aproximadamente

550 crianças, e realiza mais de 60 atendimentos diários, atingindo até 70 nos dias de consultas com

a neuropediatra.

A parceria com a SEMEC é fundamental para viabilizar o suporte interdisciplinar a crianças

matriculadas na rede municipal de ensino, garantindo que os encaminhamentos realizados pela

secretaria resultem em intervenções pedagógicas e terapêuticas assertivas.

O projeto desenvolvido em parceria com a SEMEC é fundamental para a manutenção do

atendimento às crianças, proporcionando suporte integral para os cuidados com a saúde mental e

promovendo intervenções qualificadas nas áreas clínicas e terapêuticas. Essa colaboração tem um

impacto direto no desenvolvimento e bem-estar dos pacientes, reforçando o compromisso com um

atendimento humanizado e transformador.

1.

2.

Atendimento Multiprofissional: A equipe da ADIN é composta por profissionais

especializados em diversas áreas como neuropediatria, psicologia, fonoaudiologia, terapia

ocupacional, psicopedagogia, fisioterapia, nutrição e técnica de enfermagem e coordenadora

clínica responsável em gerir e desenvolver projetos junto a equipe clinica, proporcionando

acompanhamento abrangente e contínuo para as crianças atendidas. Além disso, conta com

uma sala multissensorial equipada com o método Snoezelen em fase final de implantação com

previsão de darmos inicio as atendimento já no começo do ano, oferecendo um ambiente

terapêutico que estimulará os sentidos de forma segura e acolhedora.

Gratuidade e Inclusão Social: O projeto é voltado para crianças de famílias com poucos

recursos financeiros, garantindo acesso a um atendimento de qualidade sem custo.

3. Apoio e Fortalecimento Familiar: Oferece orientações e apoio às famílias, com o objetivo de

fortalecer os vínculos familiares, promover um ambiente acolhedor e colaborativo e ajudar os

pais a entender e lidar com os desafios que acompanham os transtornos do desenvolvimento.

4. Desenvolvimento de Habilidades Sociais e de Comunicação: As intervenções têm o objetivo

de melhorar as habilidades de comunicação, interação social e comportamental das crianças,

essenciais para o convívio em sociedade e a inclusão escolar.
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ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

ANGARA DA SERRA-MT

CNPJ: 49.117.103/0001-25

5. Parceria com Escolas: O projeto desenvolvido em parceria com a SEMEC trabalha

diretamente com as escolas para facilitar a adaptação das crianças ao ambiente escolar,

promovendo a inclusão, o desenvolvimento de habilidades sociais e emocionais, e a melhoria

do aprendizado. Por meio de intervenções qualificadas nas áreas clínicas e terapêuticas, o

projeto garante um suporte integral que fortalece o bem-estar das crianças e cria condições para

um ambiente escolar mais acolhedor e colaborativo.

6. Monitoramento e Avaliação de Resultados: Por meio do sistema de atendimento clínico

Amplimed, utilizado pela ADIN, conseguimos otimizar e ampliar o monitoramento das
crianças atendidas, desde o agendamento até o acompanhamento clínico e terapêutico. О

projeto realiza um monitoramento constante do progresso das crianças, gerando relatórios
detalhados de evolução e indicadores de desenvolvimento. Esses dados permitem avaliar o

impacto das intervenções realizadas, assegurando que os objetivos de inclusão e

desenvolvimento sejam alcançados de forma efetiva e mensurável.

Este projeto fortalece o desenvolvimento global de crianças com transtornos, promovendo

autonomia e qualidade de vida, ao mesmo tempo em que fomenta uma rede de apoio e inclusão

para que tanto as crianças quanto suas famílias tenham acesso ao suporte necessário.

3. PÚBLICO ALVO:

Crianças Neurodiversas de 2 a 12 Anos (conf. Art. 4° A - Estatuto Social)
이

이

O foco são crianças entre 2 e 12 anos que frequentam o ensino regular do município,

sendo esta uma fase crucial para o desenvolvimento de habilidades essenciais para a

vida escolar, social e familiar.

Inclui crianças em processo de investigação ou já diagnosticadas com Transtornos

Globais do Desenvolvimento (TGD), que necessitam de apoio especializado para
alcançar seu pleno potencial de desenvolvimento.

Famílias de Baixa Renda em Situação de Vulnerabilidade (conf. Art. 4º B - Estatuto Social)

• O projeto atende crianças cujas famílias enfrentam desafios econômicos significativos

e estão em situação de vulnerabilidade social, com pouca ou nenhuma condição de

arcar com os custos de atendimentos terapêuticos especializados.

• São oferecidos atendimentos gratuitos para fornecer uma rede de suporte acessível, que

incluem orientações para as famílias, a fim de que se envolvam de maneira ativa e
eficaz no desenvolvimento e bem-estar das crianças.

Alunos da Rede Regular de Ensino

o A iniciativa foca em crianças matriculadas no ensino regular do município, integrando

o apoio clínico-terapêutico ao contexto escolar. O objetivo é ajudar as crianças a

superar barreiras de aprendizagem e interação social, promovendo um

desenvolvimento que favoreça sua inclusão e permanência no ambiente escolar.

Esses critérios ajudam a direcionar as atividades e recursos do projeto para o público que mais

necessita, garantindo que as crianças vulneráveis da comunidade tenham acesso a uma rede

completa de apoio para seu desenvolvimento integral e inclusão social e educacional.
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ADIN
ASSOCIACÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

NKGARA DA SERRA-M

CNPJ. 49.117.103/0001-25

4. FORMA DE ACESSO AOS SERVIÇOS: (conf. Art. 7° §1° - Estatuto Social)

Encaminhamento pela Secretaria municipal de Saúde;

Encaminhamento pela Secretaria municipal de Educação;

Encaminhamento pelo Conselho Tutelar;

Encaminhamento pela Casa Transitória da Criança;

Encaminhamento pelo Ministério Público;
Encaminhamento pelo Poder Judiciário.

5. OBJETIVOS:

Fornecer atendimento especializado, apoio multidisciplinar para crianças neurodiversas

de 2 a 12 anos, oriundas de famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social,
promovendo seu desenvolvimento integral e facilitando sua inclusão escolar e social.

Oferecer rede de suporte que integra diversas áreas de atendimento - como

neuropediatria, fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional, psicopedagogia, fisioterapia e

nutrição - para atender às necessidades específicas de cada criança. O objetivo é fomentar o

desenvolvimento cognitivo, emocional, social e fisico dessas crianças, preparando-as para
superar barreiras e alcançar seu potencial máximo tanto no ambiente escolar quanto na vida em

comunidade.

Capacitar e fortalecer as famílias, oferecendo orientações práticas e ferramentas que

lhes permitirão apoiar o progresso do desenvolvimento de seus filhos. Com isso, espera-se
melhorar significativamente a qualidade de vida das crianças, garantir sua inclusão e

permanência escolar e promover um crescimento saudável que se traduza em aprendizado
eficaz, socialização positiva e bem-estar emocional.

Atender pelo projeto, não apenas as necessidades imediatas, mas criar uma base sólida

para o desenvolvimento integral das crianças e o fortalecimento de suas famílias, contribuindo

para uma inclusão social.

6. METAS:

Garantir, dentro do período estabelecido no projeto a oferta de 6.300 atendimentos às crianças,

encaminhadas pela SEMEC, proporcionando a todas um acompanhamento multidisciplinar de

qualidade, com foco no desenvolvimento e bem-estar, conforme as diretrizes e objetivos da parceria
estabelecida.

Essa meta visa assegurar a ampliação do acesso aos serviços oferecidos pela ADIN, priorizando a

continuidade do atendimento às crianças já em acompanhamento e atendendo de forma eficiente à

demanda oriunda dos encaminhamentos da SEMEC, contribuindo para o impacto positivo na vida

das crianças neurodiversas e suas famílias.

5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

8D
6-

16
9C

-8
D

97
-0

32
1



ADIN
ASSOCIACÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

CNPJ. 49.117.103/0001-25

7. DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS:

Os serviços oferecidos visam fornecer atendimento integral e especializado a crianças

neurodiversas, com foco em promover seu desenvolvimento e inclusão social.

A equipe multiprofissional da ADIN é composta por profissionais experientes, incluindo técnica

em enfermagem, neupediatra, psicólogos, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogas, fisioterapeuta,

psicopedagoga, nutricionionista, assistente social, entre outros profissionais do administrativo, que

trabalham em conjunto para atender às necessidades individuais de cada criança.

Os serviços incluem estudos desenvolvidos através de um plano terapêutico personalizado,

acompanhamento contínuo e instruções específicas para o desenvolvimento de habilidades sociais,

motoras, cognitivas e de comunicação. As atividades são planejadas de acordo com o perfil e o

potencial de cada criança, oferecendo apoio especializado para melhorar a qualidade de vida е
no ambiente familiar e social.promover a autonomia

Além do atendimento direto às crianças, é oferecido suporte e orientação às famílias, fornecendo
informações, capacitação e assistência para que possam dar continuidade ao desenvolvimento de

seus filhos em casa e na comunidade.

O compromisso da ADIN é garantir um atendimento de qualidade, focado nas potencialidades e

bem-estar das crianças neurodiversas e de suas famílias, dentro dos prazos e metas definidas pelo

projeto.

8. INDICADORES DE AVALIAÇÃO

O impacto na qualidade de vida das crianças também deve ser monitorado. Este indicador busca

perceber melhorias na qualidade de vida das crianças, como comunicação, interação social e
habilidades de vida diária. Se necessário e solicitado pela SEMEC, a avaliação será realizada por

meio de observações clínicas detalhadas, análise dos relatórios de progresso elaborados pelas

equipes de saúde, garantindo uma abordagem integral e personalizada para cada caso.

A integração social e escolar das crianças é outro indicador, com o objetivo de medir a eficácia

das intervenções na promoção da inclusão e interação social. Relatórios de acompanhamento com

escolas, feedback de professores e registros de participação em atividades comunitárias são os

métodos de avaliação utilizados.

O desempenho da equipe multiprofissional é um indicador que avalia a eficiência e colaboração

da equipe em termos de qualidade e consistência do atendimento. A avaliação desse indicador é

feita por meio de avaliações internas periódicas, reuniões de feedback e análise de resultados

individuais dos profissionais.

O cumprimento de prazos do projeto é importante para garantir que o projeto esteja sendo

executado dentro dos parâmetros estabelecidos. O monitoramento contínuo do progresso em

relação às metas e cronograma do projeto é utilizado para essa avaliação.

Por fim, a capacitação e aperfeiçoamento contínuo da equipe é um indicador essencial para

manter a equipe atualizada e com as competências necessárias para oferecer um atendimento de

qualidade. O método de avaliação desse indicador consiste no registro da participação da equipe

em cursos, workshops e outras ações de desenvolvimento profissional.

Esses indicadores garantem a qualidade e a transparência na execução do projeto, facilitando a

tomada de decisões e ajustes nas estratégias, conforme necessário, para alcançar os melhores

resultados.
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ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS DIVERSIDADES INTELECTUAIS

SERRA

CNPJ: 49.117.103/0001-2

9. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Oferecer atendimento clínico/terapêutico especializado e apoio multidisciplinar para crianças

neurodiversas de famílias de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social, promovendo seu

desenvolvimento integral e a inclusão escolar. A ADIN busca, por meio deste projeto, fortalecer

as famílias e seus filhos, garantindo suporte clínico, terapêutico e educacional que favoreça o
crescimento saudável, o desenvolvimento cognitivo, social e emocional, e o sucesso escolar. A

iniciativa tem como foco crianças entre 2 e 12 anos, estando em investigação ou diagnosticadas

com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), oferecendo a elas uma abordagem
terapêutica integrada, envolvendo áreas como neuropediatria, fonoaudiologia, psicologia, terapia

ocupacional, psicopedagogia, fisioterapia e nutrição. Além disso, o projeto visa proporcionar às

famílias, as ferramentas e orientações necessárias para que possam colaborar de forma ativa no

desenvolvimento de seus filhos. Com a implementação do projeto, espera-se não apenas melhorar

a qualidade de vida das crianças atendidas, mas também promover sua inclusão e permanência no
ambiente escolar, garantindo que tenham condições adequadas para o aprendizado, socialização е

desenvolvimento global.

Profissionais habilitados: A ADIN, conta com uma equipe multiprofissional, sendo
Neuropediatra; Psicólogas; Fonoaudiólogas; Técnica em Enfermagem; Nutricionista;

Fisioterapeuta; Terapeuta Ocupacional; Assistente Social; Psicopedagoga;

Recpcionista/Cadastramento; profissional responsável pelo planejamento e agendamento
das consultas e terapias; Administradora financeiro, para organizar o pagamento das
profissionais, notas fiscais de prestação de serviços entres outros serviços administrativos;

uma responsável pelos serviços gerais (limpeza e copa), uma Gestora/Coordenadora da

equipe multidisciplinar(Terapeutas) esta elabora todo o planejamento para uma

atendimento clínico com um maior desempenho e com mais produtividade.

Manutenção de proventos dos Profissionais prestadores de serviços da ONG:

atendimento clínico, terapêutico, administrativo e limpeza.

Se necessário, contratação de empresa, prestadoras serviços;

Despesas fixas para manutenção da ONG: água, luz, telefone, internet, aluguel,
programas computacionais, monitoramento, combustível, contabilidade, taxas,

consultas digitais, mídias sociais, alimentação, material de limpeza e higiene,

descartáveis, impressos, material de escritório, aluguel de impressoras.

10. JUSTIFICATIVA

Foram ofertadas 26.920 consultas e terapias desde sua criação até dezembro de 2025 com destaque

para 1.605 consulta neuropediatrica. Hoje a entidade atende presta atendimentos para

aproximadamente 550 crianças de famílias associadas à ADIN - Tangará da Serra/MT. Por se tratar

de uma instituição sem fins econômicos, torna-se relevante a importância da parceria com a SEMEС

- Secretaria Municipal de Educação de Tangará da Serra - MT, através de Termo de Fomento. Com a

parceria da SEMEC, será possível consolidar os objetivos da ADIN, garantindo que crianças
neurodiversas recebam o atendimento digno e necessário para seu pleno desenvolvimento, além de

oferecer suporte integral às suas famílias. Essa iniciativa será um marco na construção de uma
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ADIN
ASSOCIAÇÃO DAS  DIVERSIDADES INTELECTUAIS

TANGARA DA SERRA-MT
CNPJ: 49.117.103/0001-25

sociedade mais inclusiva, solidária e igualitária. Com esse aporte à ADIN - Tangará da Serra/MT,

garantir-se-ão melhores e maiores atendimentos e qualidade de vida às crianças atendidas pelo
projeto.

11. PLANO DE APLICAÇÃO

Neste projeto em parceria com a SEMEC, os recursos serão direcionados para o pagamento parcial
de profissionais essenciais ao funcionamento da instituição, bem como para cobrir despesas
administrativas necessárias à manutenção da estrutura de atendimento. Ressaltamos que, mesmo com

a especificidade do repasse, os serviços oferecidos pela ADIN manterão sua característica abrangente,
sem restrições quanto ao número de alunos atendidos ou à diversidade de terapias disponibilizadas.

Especialidade/Destinação

Valor

Prazo de 12 meses

(janeiro а
dezembro/2026

Meta (quantidade de

atendimentos) prazo de contrato

PSICÓLOGAS (2)

(pagos com recurso do Fomento)
R$ 192.000,00

FONOAUDIÓLOGA (1)

(pago com recurso do Fomento)
R$ 216.000,00

3.600

2.700

ADMINISTRAÇÃO
(Administrador Geral, Coordenação
clinica/Administrativo

Financeiro/Planejamento de

R$ 285.000,00

(contratos anexos)

Gestão/coodenação de equipe

multidisciplinar, recepção/apoio
administrativo, administrativo financeiro,

planejamento/agendamento, serviços gerais.

Agendamento/Atendimento recepção
/Serviços
Gerais) (6 profissionais)

(pagos com recurso do Fomento)

DESPESAS FIXAS:

aluguel da sede

(pago com recurso do Fomento)

R$ 27.000,00

(contrato anexo) Aluguel da sede

6.300

RS 720.000,00
TOTAL

Cronograma Financeiro

Custo de Mensal por Categoria

Itens JAN FEV MAR ABRIL MAIO JUN

Fonoaudióloga (1) R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

Psicólogas (2) R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

Gestão/Administrativo/Planejamento/

Financeiro/Serviços gerais. (6)
R$ 23.750,00 R$ 23.750,00 R$ 23.750,00 R$ 23.750,00 R$ 23.750,00 R$ 23.750,00

Aluguel de imóvel R$ 2.250,00 R$ 2.250.00 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00 R$ 2.250,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

Id Nome Situação Data de admissão Tipo de admissão Cargo Hierarquia

107664 ALICE FRANCISCA DA SILVA VECHI Ativo 23/07/2019 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CMIEE PROFª ISOLDI STORCK

111742 ANDREIA CRISTINA DE FREITAS CORDEIRO Ativo 01/02/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME DONA MARIQUINHA TAVARES

114778 APARECIDA GLORIA PACHECO RODRIGUES Ativo 01/10/2025 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME JOSE NODARI

111191 CASSIA FARIA LOBO Ativo 23/03/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME SILVIO PATERNEZ

3950 DANIELA NOGUEIRA LAMPERT DA SILVA Ativo 06/03/2006 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS ESCOLA ISOLDI STORCK

115447 DULCEMARE SANCHES ABBADIE Ativo 03/03/2026 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME JOANA D ARC

111740 EDLAYNE SOARES DA SILVA LIMA Ativo 01/02/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME FAUSTO EUGENIO MASSON

111234 FABIANA FUSCO ROCHA Ativo 04/04/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME TANIA ARANTES JUNQUEIRA

115431 FABIANA SILVEIRA PERASSOLO Ativo 02/03/2026 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME LUIZ SIMÕES MATIAS

111509 FRANCINE FERREIRA BARBOSA CORREA Ativo 23/06/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME GENTILA SUSIN MURARO

115442 GLORIANGELA RODRIGUES DA SILVA Ativo 02/03/2026 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME TANIA ARANTES JUNQUEIRA

109607 JAQUELINE SOARES BATISTA DE ALMEIDA Ativo 01/06/2021 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME DOM BOSCO

109710 JOSIANE MACHADO DE CARVALHO Ativo 01/06/2021 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME JOSE NODARI

111743 JOSILAINE AVELINO MERGENER Ativo 01/02/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME CECILIA CAPUCHO

111339 JUCELIA PEREIRA DE AZEVEDO Ativo 09/05/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME DECIO BURALI

115454 KATIENE SOUZA DA SILVA Ativo 06/03/2026 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME AYRTON SENNA

111106 LENIRA GOMES DOS SANTOS LIMA Ativo 15/03/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME AYRTON SENNA

111206 LUCIA FERNANDES DE OLIVEIRA Ativo 23/03/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME JOANA D ARC

114067 LUCIARA LAMENHA CAVALCANTE Ativo 09/06/2025 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME TIA LINA

111452 MARIA IVANETE MOURA LACERDA Ativo 02/05/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CMIEE PROFª ISOLDI STORCK

111761 MARIA IVANILDA MOURA ALVES Ativo 01/02/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CMIEE PROFª ISOLDI STORCK

111983 MARICEIA SANTANA AMORIM Ativo 20/03/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME JESU PIMENTA DE SOUSA

111741 NADIR RODRIGUES DE SOUZA DE CAMPOS Ativo 01/02/2023 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CMIEE PROFª ISOLDI STORCK

111154 NATHANY MAXIMIANA DOS REIS Ativo 17/03/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME LUIZ SIMÕES MATIAS

111313 NELCI MARQUES DE OLIVEIRA PIAZZA Ativo 02/05/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME ANTENOR SOARES

3951 NILCIMAR MARQUES DE ALMEIDA TAYANO Ativo 06/03/2006 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 40 HORAS ESCOLA ISOLDI STORCK

111208 REGIANE MORAIS BORGES Ativo 23/03/2022 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CME FABIO DINIZ JUNQUEIRA

107656 SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE Ativo 23/07/2019 ESTATUTARIO ATI 301 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 30 HORAS CMIEE PROFª ISOLDI STORCK

115432 ZAIAME ALMEIDA DA CRUZ Ativo 02/03/2026 CONTRATO TEMP. 306 PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESPECIAL-ZONA
URBANA/RURAL CME AYRTON SENNA

Qtd. total 29
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